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C.;5.M;.~RA 

ESTADO 

FOLHA N.º~-~ 

~~:~;~~~~--~Y 
MUNICIPAL DF COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTn 

~A/cff;Pt 
PRO.JETO DE LEI N.9. '()~! \°'lt. 

Disp~e sobre o encaminhamento 
dF~ i n-FtTnn.:::1,ç::~:;e~"~ pe 1 o F"i"··e·Fe i to 
Municipal à Cimara Municipal. 

C~ â rn E:i. ·,-· 2\ Mu.nicipr.:\l 
Colatina, do Estado do Esplrito Santo, usando de suas atribui~~es 
l i:=:· 8 <:~. i !::. ,, f.:; F' F'. [) 'v' (..~ :: 

Pi·c·t i nci 1 .P. -- Cl E:< F!'!C u t :i. \/O l"irJn i e :i. p.,::i. l en c.::.1.m i n h .::r r .ó, ~;i-::.:'rnr:.0 st r a l rne.n te, 

.·-:1 ii .. : .. :::. 

·-::·n 
• .. •.:;:. 

at6 o 1Q (primeiro) dia 0til dos meses de março e 
setembro. à Câmara Municipal, relaç::2o completa e 
a tu.:~. l i z <::l.d ,3 d(:'? i::. od os o·:=. e c:in t ·1- :i. b u. :i. n t 1:::~~"; :i. n ser i tos E~rfl 

dívida ativa, =entendo os seguintes dados cadastrais: 

I nome ou raz~o social; 
II n0mero d~ inscriç::ão; 
III data e descriç::~o do ilícito que motivou a 

c:•.utu.<:3.ç:ão ~ 
IV valor atualizado da dívida; 
V - data e valor atualizado do óltimo recolhimento 

de:) i rni::·ci·:::;tc:i. 

Nas mesmas datas previstas no caput deste 
artigo, o Executivo Municipal 
Municipal relaç~o das açSes 
dívida ativa e execuç~o ~iscal 
Procuradoria Municipal. 

remeterá à CJmara 
d i:;~ e ot:l r <:1 n i;:: a d f? 

.;:J.j U. :i. Z'. ad<!:l.S pi:;? 1 a 

As relaç~es a que se re~ere o artigo anterior ser3o 
encaminhadas a Comissâo especi~ica da Câmara 
Municipal, responsável pe:as mat6rias de natureza 
~inanceira, tributária e orçamentária, para 
e: Ci ri h t::·~ e: :i. rn E~ n t. c:i li 

Esta Lei entra em visor na data de ~ua publicação, 
~icando revogadas as disposiç~es em ~ont~~rio. 

Sala das Sess2es, 
Em, 30 de maio de 1994. 

_,-ommir'3-,,.,.,.,.._,:oDO'.,,,...,,.,....,_..,..,.,, __ _.~-·-=-----

\ 
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. o . - /)~ 
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Luiz Antonio Murad 
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C,6,ri""'i;.~RA 
EST~~no 

MUNICIPAL DE CDLATTNA 
DO E~PÍRITO SANTO 

.J ! 

..... --- - ._, ··--> .•. ., .. _ ..... """'í 
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·~ . ~ _, 

1" ~ ~ :12.~·_:' ,;í. ': .~.\~~.~~'. l 

j -'- . -- - i 

j JUST~P!CATI\JA -~ 
f; ... , ,._..,,,_,,. .... .....,. ............ -••.>·»•~•' ·=====1=,====·=~.;;;,',.••-•N•·~'">; ....... 1~;t'-õ 

O Projeto de Lei em tela visa tornar 
obrieat~rio o envio, pelo Pre~eito Municipal, semes
tralmente, da rela~io dos inscritos em dívida ativa, 
bem co~o das açSes de cobrança judicial e execuç~o 
~iscai ajuizadas pela Procuradoria Municipal. 

A justi~icativa do presente Projeto de 
Lei permitirá a esta Casa um acesso mais rápido so
bre a situaçgo da dívida ativa municipal, bem como 
sobre as açSes da Douta Procuradoria Municipal quan
to à cobrança das mesmas. 

As ~inanças FÓblicas s~o hoJe, uma das 
srandes quest~es nacionais, principalmente diante da 
arave crise ~inanceira que assola todas as es~eras 

de Governo, daí a importgncia da unigo de todos vi
sando construir a credibiliddde institucional. 

Câmara Municipal de Colatina, 29 

Luiz Antonio Murad 
Autor 
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C.i&MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A COMISS~D PERMANENTE DE LEGISLAC~O,. 
JUSTIÇA E REDAC~O FINAL,. .,.:.~un·ida p·ara ·c:.p·,-ecia·,- .• :;:i Projeto de Lei 
n.Q 0:::1 /94, que "Dispõe sob·i,_;;e::.b encarni nhamentp_.,de, i.n-forma(.~Ões pelo 
Pre-feito Municipal à Cãmara M~nicipal'', de aufdria do Vereador 
Luiz f4ntonio Mu-r·a.d, ob!='decendo o que e:tabelecerii''.os A..--tigos 42 e 
68 do Regimento Interno da· Ca:;a, entende. ,qr.;i.e,. o., _·f-:cif"ericfo p·,-ojeto 
de Lei enccmt-.··.:\ ampartJl nc.1 artigo 54 dá ..... Le'i ''"'Q-,:~8a~ica Mt.m:icip2\l, 
que diz: "Cabe à Cârnar'a Mtnicipal, com a sanç;:ão dm Pref"e:i.tei. n€fr> 
ed.~:Jida esta p,-:n-<::1 os d:tsos .. de ... ,,comf:i(=·t1ê~c·ia· é:c'.fús:t.,Ya do PcJd<-:ff Le
sJislativo, dispor sob·,-e todas .-:~;; ·r~~f'é):i~\s""CT~\-·'"êõrnfiétência cio Muni
cípio, especialmente sobre": Inciso VIII: "m-sanizaç;:ão elas f"un
ç:Ões -fiscalizadoras ela Câmara Municipa.l" e no ATtisJo 55 de> l'ílF.)SHno 
dispositivo legal, que diz: 11 É da competência. e:-:clusiva da C,füna
ra Municipal": Inciso )·:::- 0 ''-F-iscaLiz·ar e'·c:an-t-rolar,. diretarni=mte, o~; 
atos do Poder E:-~ecuti,/q:;í:.:j.inêluído!:; os d.a:,•admJni<~=!t'l-aç.::;'\o ind:i.n-:.ita e J ' . . . 1 
-fundac i ona 1" " 

' 
~ Te11dc1 ern ;.~VJ)?:.~.·~?\ ·:1?) ~~t~íf~)sto e C(:>nside-

rando a irnpm-tânc ia ele\ maté·1-iá pan.-\ a e-Fet i vaç:ão çla -funç:~fo -fi sc:a-
1 izadora da Câmara Mu~icipal, somos pela aprovaç.::ãb do Projeto de 

• .. • . . • ..•••. •. • . . •• V 

Lei em tela, sol:icit.an'do aos nobres·-,eclis c1u.e acclmpanhem nossl1 Pa-
··-~---~-.-~~ 1 - ··'" .. ~---- .... ~- ......... _~-· ----~...:•...._._,. _____ .... ______ , ____ •• ~ 

recer. 

Sala das CDmiss~es, 
Em, 01 de junho de 1994. 

José Leal Sant'nna: 
//////,/ 

' Presidente 

Paulo Roberto Folett.o: 

Valdir Nascimento: 
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C.i6i.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPzRITO SANTO 

Colatina, 21 de junho de 1994. 

0-F. NQ 2~:03/94. 

Do Presidente da cgmara Municipal de Cclatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa (faz). 

Senhor P·1-e·feito, 

Para fins de san~ão, passo às mãos de V. Exª, c~
pia da Lei nQ 4.271, de 20 de Junho de 1994. 

Sendo s~. reitero os protestos de elevada estima 
e considera(;: ão. 

:_·Ao 
E:-:m.9. Sr. 
Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
DD. Prefeito Municipal de Colatina 

:NESTA:. 

LUIZ ANTONIO M 
PRESIDENTE 

. . 
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ClS.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ. 4.271 

Disp~e sobre o encaminhamento de 
in~arma~~es pelo Pre~eito Municipal à 
Cimara Mun:cipal. 

Estado do Espírito Santo, 
APF·W\!{-'i~ 

A Cimara Municipal de Colatina, do 
usando de suas atribui~~es le9ais. 

P1Tt i ,ÇJC! 1 g 

Pa·r·ás1·1-af·o 

O Executivo Municipal encaminhaTá, semestralmente. 
até o 1Q (pri~eiro) dia 0til dos meses de mdrçc e 
setembro, à C3mara Municipal, rela~io completa e 
at\.1,::i. li z ad21. d(;;.} todc>i::; !JS ccmt·,-i bu :i. ntf:C)!5 i nscr :i. tcJs r:rn1 
dívida ativa. contendo os seeuintes dados cadastrais: 
I nome ou razão social; 
II - nómero de inscri~io; 
III- data e descrição do ilícito que motivou a 

aut uaç;:~~\o ~ 
IV valor at~alizado da divida; 
V data e valor atualizado do último recolhimento 

do imposto. 

único Nas mesmas datas previstas 
artigo, o Executivo Municipal 
Municipal rela~io das a~~es 
divida ativa e execucâo ~iscal 
Procuradoria Municipal. 

no caput: desb"::~ 

remeter6 à Câmara 
ele ccibranç:a df,~ 

ajuizada'.:; PE'!1a 

Artigo 2Q - As rela~~es a que se refere o artigo anterior serâo 
encaminhadas à Comissio especifica da Cimara 
Municipal. responsável pelas mat~rias de natureza 
~inanceira, tributária e or~amentária, para 
conhec :línenta. 

Artiso 32 - Esta Lei entra em v'sor na data de sua publicaçic, 
as disposiç~es em contrário. 

Pre'.-:;idente . 

Registrada e Publicada na Secretaria n~sta data • 

. ·.·. 


